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A Região das Américas se caracteriza por uma vibrante riqueza 
multiétnica e multicultural. Porém, os povos indígenas, os 
afrodescendentes e os roma muitas vezes enfrentam discriminação e 
exclusão, originando iniquidades em saúde. Compromissos importantes 
foram assumidos para eliminar estas iniquidades. A Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável tem a missão de não deixar ninguém 
para trás. Ademais, nas Américas, a Estratégia para o Acesso Universal 
à Saúde e a Cobertura Universal de Saúde aprovada pelos Estados 
Membros da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) em 2014 
abrange compromissos semelhantes para garantir a todos os povos e 
comunidades o acesso, sem discriminação alguma, a serviços de saúde 
integrais, adequados, oportunos e de qualidade.
Para alcançar as metas de acesso universal para os povos indígenas, os 
afrodescendentes e os roma, é imprescindível inovar no pensamento e 
nas práticas de trabalho. Requer encontrar novas formas para coletar 
e analisar dados que possibilitem identificar as iniquidades étnicas em 
saúde e avaliar políticas e programas eficazes. Requer também atuar nos 
determinantes sociais da saúde. O acesso universal requer o enfoque 
e o diálogo interculturais em saúde que reconheçam e valorizem 
as diferenças culturais entre os grupos étnicos e, ao mesmo tempo, 
atendam às respectivas necessidades.

Prefácio
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Em setembro de 2017, na 29a Conferência Sanitária Pan-Americana 
(69a Sessão do Comitê Regional da Organização Mundial da Saúde 
para as Américas), os Estados Membros da OPAS aprovaram por 
unanimidade a Política sobre etnia e saúde. Com esta política, os 
Estados Membros concordaram em garantir o enfoque intercultural 
em saúde e a paridade de tratamento dos povos indígenas, dos 
afrodescendentes, dos roma e dos membros de outros grupos étnicos. 
Também abraçaram a busca por soluções colaborativas e inclusivas 
para contemplar as lacunas no acesso destas populações à saúde. 
Representantes dos povos indígenas, dos afrodescendentes, dos roma, 
dos ministérios da Saúde e de organizações multilaterais colaboraram 
na elaboração desta política e comprometeram-se a apoiar sua 
implementação.
A Política sobre etnia e saúde torna a Região das Américas a primeira da 
Região da Organização Mundial da Saúde a reconhecer a importância 
de adotar o enfoque intercultural para enfrentar as iniquidades em 
saúde. Acredito firmemente que esta política servirá como uma 
importante ferramenta nos esforços de toda a comunidade da saúde 
pública de avançar rumo à saúde universal ao reduzir as desigualdades 
e iniquidades em saúde entre os grupos étnicos.

Carissa F. Etienne
Diretora da OPAS
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A Região das Américas se caracteriza 
por ser multiétnica1 e multicultural. 
Nela coexistem os povos indígenas, 

os afrodescendentes, os roma e os membros 
de outros grupos étnicos,2 o que implica 
reconhecer diversas realidades e necessidades 
no âmbito da saúde. Muitas vezes, essas 
populações enfrentam diversas formas de 
discriminação e de exclusão, o que impõe 
maiores desigualdades, como altos níveis de 
pobreza e violência, e consequentemente a 
negação de seus direitos individuais e, no caso 
de povos indígenas, seus direitos coletivos.

Esta política se baseia no reconhecimento das 
diferenças que existem entre os diversos grupos 
étnicos, tanto entre os países como dentro 

deles, assim como no reconhecimento 
das diferenças quanto a seus desafios, 
necessidades e respectivos contextos 
históricos, e a necessidade de um enfoque 
intercultural da saúde em um plano de 
igualdade e respeito mútuo que contribua 
para melhorar os resultados em saúde e para 
fazer avançar a saúde universal. Para tanto, 
é necessário reconhecer o valor da cultura 
e proporcionar diretrizes que sirvam para 
que os países criem soluções conjuntas e se 
comprometam com a elaboração de políticas 
com a perspectiva dos diferentes grupos 
étnicos, considerando o enfoque de gênero, 
a perspectiva de curso de vida, a promoção e 
o respeito dos direitos individuais e, no caso 
dos povos indígenas, os direitos coletivos.3

Introdução

1 A Organização Pan-Americana da Saúde, como parte integrante do Sistema das Nações Unidas, considera que a raça humana é 
uma só e que as diferenças são de caráter cultural e simbólico. Embora alguns países utilizem o conceito racial como reconhecimento 
das relações sociais construídas no colonialismo e na escravidão, para os propósitos do presente documento o termo etnia será 
utilizado. 2 Doravante será feita referência a esses grupos, sem prejuízo das diferentes denominações ou conceitualizações que existem 
em diferentes países, tais como comunidades, povos originários e nações, em virtude de seu próprio contexto histórico, político e 
cultural. Além disso, reconhece-se que a especificação ou caracterização de um grupo étnico varia segundo a composição étnica de 
cada país. 3 Veja o anexo A, referente aos instrumentos internacionais de direitos humanos relevantes no contexto da saúde e da etnia 
que não foram incorporados previamente em outras resoluções da OPAS.
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“

Antecedentes

Um enfoque 
intercultural 
para avançar 
com equidade 
e justiça 
social...

Esta política se enquadra no contexto 
de importantes compromissos e 
iniciativas mundiais que reconhecem a 

necessidade do respeito dos direitos humanos 
dos membros dos grupos étnicos e do respeito 
dos sistemas de saúde para esses grupos, bem 
como a necessidade de reorientar os serviços 
de saúde com um enfoque intercultural para 
avançar com equidade e justiça social na 
promoção, em bases não discriminatórias, 
do direito ao máximo grau possível de saúde 
e de outros direitos humanos dos indígenas, 
afrodescendentes, roma e membros de outros 
grupos étnicos. A política tem como referência 
a Agenda de Saúde para as Américas 2008-
2017, na qual se reconhece que a Região 
é heterogênea e que as populações têm 
necessidades diferentes, que requerem enfoques 
socioculturais diferenciados para melhorar 
a saúde (1). Além disso, os compromissos de 
desenvolvimento sustentável assumidos na 
Agenda 2030 das Nações Unidas são o marco 
de referência, no sentindo de não deixar 
ninguém para trás e de atender primeiro 
aos mais atrasados, em conformidade com 
os compromissos regionais constantes da 
Estratégia para o acesso universal à saúde e a 

cobertura universal de saúde e do Plano de ação 
sobre a saúde em todas as políticas (2-5). 

A Organização Pan-Americana da Saúde 
(OPAS) aprovou diretrizes e apoiou diversas 
intervenções que incorporam uma abordagem 
intercultural com relação à saúde dos povos 
indígenas desde os anos 90 (6-8). Além disso, 
reconheceu a necessidade de ampliar esse 
trabalho para outros grupos étnicos, como os 
afrodescendentes e os roma, a fim de responder 
às diversas necessidades de uma perspectiva 
intercultural. Nessa linha, incorporou a etnia 

“
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ao Plano Estratégico da OPAS 2014-2019 
como um eixo transversal em todos os níveis 
da Organização, em harmonia com gênero, 
equidade e direitos humanos (9). 

Os Estados Membros também adotaram 
instrumentos internacionais relevantes quanto 
a esta temática. A Declaração das Nações 
Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, 
um dos instrumentos mais importantes para 
a proteção dos direitos dos povos indígenas, 
consagra, entre outros, o direito de acesso a 
suas medicinas tradicionais e de manter suas 
práticas de saúde. Além disso, a Convenção 
Internacional sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação Racial estabelece 
o compromisso de eliminar a discriminação 
racial em todas as suas formas e de garantir o 
direito de toda pessoa à igualdade perante a lei 
sem distinção de raça, cor ou origem nacional 
ou étnica, particularmente quanto ao direito 
à saúde e à assistência médica, entre outros. 
Da mesma maneira, até agora 15 países da 
Região ratificaram a Convenção sobre Povos 
Indígenas e Tribais em Estados Independentes 
(Convenção 169) da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), segundo a qual os 
serviços de saúde devem ser organizados em 
cooperação com os povos envolvidos, levando 
em consideração suas condições econômicas, 
geográficas, sociais e culturais, bem como seus 
métodos de prevenção, suas práticas curativas e 
seus medicamentos tradicionais (10-12). 

Embora tenham sido produzidos importantes 
avanços no reconhecimento da necessidade 
de uma abordagem intercultural dos serviços 
de saúde, persistem obstáculos que têm 
sua raiz na discriminação, no racismo e na 
exclusão exercidos contra os povos indígenas, 
os afrodescendentes, os roma e membros 
de outros grupos étnicos, por vezes devido 
à falta de reconhecimento e valorização de 
suas culturas. Portanto, é importante alcançar 
um consenso sobre os compromissos e traçar 
diretrizes para fortalecer a cooperação técnica 
em etnia e saúde.
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Análise da situação

Na Região das Américas, os povos 
indígenas, os afrodescendentes, os 
roma e membros de outros grupos 

étnicos continuam sofrendo discriminação, 
exclusão e desigualdade estruturais. Embora 
não se conte com dados exatos, as informações 
disponíveis permitem evidenciar que essas 
populações apresentam maiores níveis de 
pobreza e de falta de acesso a serviços básicos 
como água e saneamento, baixos níveis de 
educação, menores taxas de participação e 
representação nos processos de tomada de 
decisão, e uma maior ocupação em empregos 
de baixa remuneração (13-18). Desse modo, 
os povos indígenas representam atualmente 
cerca de 17% das pessoas que vivem na 
pobreza extrema na América Latina, apesar 
de serem menos de 8% da população (16). Na 
Conferência Regional das Américas, realizada 
em Santiago do Chile em 2000, os Estados 
reconheceram a existência de um vínculo 
estreito entre a pobreza e o racismo que afeta 
a população afrodescendente, o que, por sua 

vez, implica níveis mais altos de pobreza e 
desemprego (19). Por outro lado, apesar da 
falta de dados exatos sobre as dimensões das 
populações roma, as informações disponíveis 
mostram que muitas famílias vivem, com 
frequência, em condições de pobreza extrema, 
sem eletricidade, água potável e instalações 
sanitárias, e sem acesso à saúde pública (20). 
A falta de visibilidade e a discriminação que 
essas populações muitas vezes experimentam 
aumentam sua condição de vulnerabilidade.

Situação de saúde

Muitas dessas populações sofrem as 
consequências das lacunas significativas 
na saúde, e os dados disponíveis referentes 
a algumas populações indígenas e 
afrodescendentes revelam as desigualdades 
existentes em comparação com a população 
geral. Com relação à saúde materna, apesar 
de sua taxa de fecundidade aproximadamente 
50% superior àquela da população geral, 
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recebem uma atenção menor, desigual e 
sem pertinência cultural durante a gravidez, 
o parto e o puerpério (18). Quanto à 
saúde sexual, esses níveis mais baixos de 
acesso à educação, mencionados acima, 
têm implicações negativas para o acesso à 
educação sexual. Apesar de haver poucas 
informações disponíveis, é possível encontrar 
em alguns países taxas de HIV mais de 
nove vezes superiores entre a população 
afrodescendente em relação à população 
branca, e mais comportamentos de risco, 
como o menor uso de preservativos na 
população indígena (21). Na Região, a 
desnutrição infantil na população indígena 
é superior àquela da população infantil não 
indígena (18). No caso da Guatemala, 58% 
das crianças indígenas sofrem de desnutrição 
crônica e 23% sofrem de desnutrição grave, 
enquanto 34 % das crianças que não são 
indígenas têm desnutrição crônica e 10% 
sofrem de desnutrição grave (22). Além 
disso, em alguns países, apesar do sub-

registro, observam-se maiores índices de 
violência contra as mulheres e de suicídio 
nessas populações (15, 18). 

Embora não haja informações regionais sobre 
a expectativa de vida desagregada por origem 
étnica, os dados disponíveis permitem a 
observação de disparidades marcadas quanto 
à mortalidade em todo o curso de vida. 
Em relação à mortalidade infantil indígena 
em menores de um ano, as informações 
disponíveis mostram que esta continua sendo 
sistematicamente mais elevada que a não 
indígena; por exemplo, no Panamá e no Peru, a 
mortalidade infantil indígena é três vezes a da 
não indígena (18). Por sua vez, com relação à 
mortalidade materna, apesar das limitações na 
disponibilidade e na qualidade das informações, 
os números disponíveis, que correspondem a 
estudos locais e específicos, sem sistematização 
do tempo, refletem uma sobremortalidade 
materna em detrimento das mulheres indígenas 
(18). De maneira semelhante, no Chile, a 
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mortalidade entre jovens indígenas é quase 
quatro vezes mais elevada que a mortalidade 
entre jovens da população em geral (23). A 
situação de invisibilidade e exclusão que essas 
populações enfrentam representa um desafio 
para a consecução das metas constantes dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) relacionados com a saúde, como 
aquelas que se referem à consecução do acesso 
universal à saúde e a cobertura universal de 
saúde, tuberculose, à malária e à saúde mental, 
ente outros.

Determinantes sociais da saúde 

Além da situação de pobreza mencionada, há 
dados que mostram a maneira em que outros 
determinantes sociais da saúde colocam as 
populações indígenas e afrodescendentes da 
Região em uma situação de desvantagem. Por 
exemplo, são menores os níveis educacionais na 
população afrodescendente em alguns países 
que contam com dados a esse respeito (17). 
Além disso, a partir dos dados de 11 países 

analisados, observa-se uma diferença quanto 
ao analfabetismo de mais de 20 pontos entre as 
populações indígenas e as não indígenas, que 
chega até 25 pontos de diferença no segmento 
das mulheres (16). A falta de acesso à educação 
conduz a trabalhos menos qualificados e de 
menor remuneração, com uma representação 
excessiva das mulheres destas populações no 
trabalho doméstico (19). 

Dada a dispersão geográfica em âmbitos rurais 
comum a estes grupos de população, assim 
como a falta de infraestrutura sanitária nas 
zonas onde vivem, o acesso aos serviços de 
saúde é muito menor, incluindo os serviços 
de saúde materna, o que origina gastos muitas 
vezes impossíveis de assumir por populações 
que se encontram em situação de pobreza 
(13, 24, 25). Pelas mesmas razões, o acesso à 
água potável e ao saneamento dista muito das 
médias nacionais; assim, estima-se que 62,6% 
das crianças indígenas sofrem algum grau de 
privação de água potável na Região, frente a 
36,5% das não indígenas (16). Com relação à 
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maternidade adolescente, em alguns países esta 
taxa nas adolescentes afrodescendentes supera 
em 40% a registrada nas adolescentes que não 
são afrodescendentes (26). Em alguns países 
essa taxa inclusive duplica nas adolescentes 
indígenas em comparação com as que não são 
indígenas (18).

Informação de saúde

Os sistemas de informação não colhem 
suficientemente a variável da etnia e uma 
das principais limitações é a falta de dados 
desagregados que permitam obter um 
diagnóstico preciso sobre a dimensão das 
situações diferenciadas de saúde de muitas 
destas populações a fim de orientar a 
formulação e implementação de políticas 
públicas baseadas em evidências (16). No 
âmbito nacional, muitos países da Região 
incorporaram mecanismos para desagregar 
os dados sobre saúde por origem étnica. 
No entanto, esses mecanismos não foram 
implementados sistematicamente e existem 

diversas formas de identificar a etnia nos 
censos, nos registros de saúde e nas pesquisas 
(17). A falta de dados quantitativos e 
qualitativos, como o conhecimento sobre a 
diversidade dos conceitos de saúde, as doenças 
próprias destes grupos, assim como seus 
saberes e conhecimentos tradicionais, continua 
constituindo uma barreira para entender os 
determinantes e a situação de saúde dos povos 
indígenas, afrodescendentes, roma e membros 
de outros grupos étnicos, formular respostas 
adequadas e assegurar a prestação de contas.
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Política de etnia e saúde

Geração de evidências

Levando em consideração o compromisso 
da OPAS com as diversas populações 
da Região, a presente política convoca 

os Estados membros a levarem em conta a 
relação entre etnia e saúde, e a promoverem 
um enfoque intercultural que contribui, entre 
outros, para eliminar as barreiras de acesso a 
serviços e melhorar os resultados de saúde dos 
povos indígenas, afrodescendentes, roma e 
membros de outros grupos étnicos, conforme 
pertinente, levando em consideração seus 
contextos nacionais, suas prioridades e seus 

sistemas normativos. A OPAS proporcionará 
a cooperação técnica aos Estados Membros 
para a implementação de ações com um 
enfoque intercultural, voltadas às seguintes 
linhas prioritárias: a) geração de evidência; 
b) estímulo à ação em matéria de políticas; c)  
participação social e alianças estratégicas; d) 
reconhecimento dos conhecimentos ancestrais 
e da medicina tradicional e complementar; e) 
desenvolvimento das capacidades em todos os 
níveis. 

É indispensável promover a produção, 
a gestão integral e a análise de 
informações desagregadas por 

origem étnica e dados (tanto qualitativos 
como quantitativos) sobre a saúde dos povos 
indígenas, afrodescendentes, roma e membros 
de outros grupos étnicos, bem como seus 
determinantes, levando em consideração os 

direitos humanos e o enfoque de gênero para 
a tomada de decisão sobre as políticas públicas 
intersetoriais em saúde. Além disso, deve-se 
promover a pesquisa para gerar conhecimentos 
sobre a diversidade dos conceitos da saúde, as 
doenças próprias destes grupos e os saberes e 
conhecimentos tradicionais.
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Certas populações são invisíveis nos 
métodos tradicionais de coleta de 
dados...

“

Isso implica melhorar o processo de produção 
de dados quantitativos e qualitativos e de 
informações de boa qualidade sobre a saúde 
desta população, desagregados por variáveis 
de estratificação relevantes, como sexo, idade e 
residência. A priorização dos povos indígenas, 
afrodescendentes, roma e membros de outros 
grupos étnicos, requer o reconhecimento 
de que certas populações são invisíveis nos 
métodos tradicionais de coleta de dados, seja 
porque estão excluídas do registro civil, que não 
captura seu pertencimento ou origem étnica, 
seja porque enfrentam outros obstáculos, razão 
pela qual a coleta de dados qualitativos é um 
complemento importante. A participação das 

comunidades envolvidas e de seus integrantes 
na compilação e no uso de dados, assegurando 
a representatividade tanto das mulheres como 
dos homens, é vital para garantir a qualidade 
dos dados nos registros administrativos e 
estatísticas vitais e para a adequada tomada 
de decisão, possibilitando que se atenda às 
necessidades e às características particulares 
dos membros dessas populações. Além 
disso, os dados desagregados e de qualidade 
possibilitarão a incorporação dos grupos 
étnicos aos sistemas de monitoramento e 
avaliação das desigualdades e iniquidades em 
saúde e o acompanhamento do impacto das 
políticas públicas e dos resultados em saúde.

“
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Estímulo à ação 
política

Para impulsar ações de política que 
sejam efetivas é imprescindível 
realizar intervenções substantivas que 

reconheçam e implementem uma abordagem 
intercultural no contexto dos determinantes 
sociais da saúde. Essas intervenções implicam 
as seguintes propostas: a) identificar as 
lacunas das políticas nacionais em relação às 
normas internacionais; b) propor políticas, 
com base no direito ao grau máximo de saúde, 
que favoreçam e promovam a igualdade, a 
interculturalidade e o acesso a serviços de saúde 
de qualidade, levando em conta o contexto 
nacional; c) estimular a revisão, a adequação e 
a implementação eficaz das políticas existentes 
de acordo com um enfoque intercultural; e 
d) promover e facilitar a participação plena 
dos povos indígenas, afrodescendentes, 
roma e membros de outros grupos étnicos, 
conforme aplicável ao contexto nacional, em 
termos de saúde e bem-estar. O processo de 
elaboração, implementação, monitoramento 
e avaliação das políticas públicas deve 
assegurar a participação das populações 
envolvidas, o respeito dos direitos humanos, 
a interculturalidade e a igualdade de gênero. 

Devem-se utilizar modalidades que deem 
conta da diversidade territorial, populacional e 
cultural, voltadas para a garantia da igualdade. 
Esse objetivo busca assegurar a elaboração 
compartilhada e intercultural das políticas 
públicas, incorporando como referências os 
conhecimentos, as práticas e os espaços de 
atuação dos povos indígenas, afrodescendentes, 
roma e membros de outros grupos étnicos, 
articulados com os sistemas de saúde 
institucionais.
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Participação social e 
alianças estratégicas

O processo de elaboração, 
implementação, monitoramento 
e avaliação das políticas públicas 
deve assegurar a participação das 
populações envolvidas, o respeito dos 
direitos humanos, a interculturalidade 
e a igualdade de gênero.

“

É fundamental fomentar a participação 
social e as alianças estratégicas com 
os povos indígenas, afrodescendentes, 

roma e membros de outros grupos étnicos, 
conforme pertinente no contexto nacional, 
assegurando a representatividade tanto das 
mulheres como dos homens na elaboração 
das políticas públicas e das ações relacionadas 

com a saúde. Nesse âmbito de intervenção 
se procura fomentar a participação efetiva, 
a construção conjunta, o compromisso e as 
alianças estratégicas entre as autoridades 
sanitárias, outras instituições estatais, as 
organizações locais e a população em geral 
para estimular ações voltadas para melhorar a 
inclusão, a equidade e a igualdade.

“
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Reconhecimento dos conhecimentos 
ancestrais e da medicina tradicional e 
complementar

Com esta linha prioritária se busca 
potencializar o diálogo de saberes que 
facilite a elaboração e o fortalecimento 

de modelos interculturais de saúde como 
uma forma de realizar a atenção centrada nas 
necessidades das pessoas e das comunidades. 
Para tanto, as políticas, os instrumentos, os 
recursos e os procedimentos da ordem nacional 
devem considerar as diversas cosmovisões dos 
povos indígenas, afrodescendentes, roma e 
membros de outros grupos étnicos, conforme 
aplicável ao contexto nacional. 

Uma condição necessária para o diálogo de 
saberes é a revalorização e a promoção dos 
conhecimentos, das práticas e das expressões 
culturais tradicionais, através dos mecanismos 
de transmissão próprios de todas as culturas. 
Isso deve ser levado em consideração 
não só quanto à atenção à doença, como 
também quanto à promoção da saúde e do 
acompanhamento da morte. 

Aproveitar a contribuição possível da medicina 
tradicional e complementar para a saúde, o 
bem-estar e a atenção à saúde centrada na 
pessoa é um dos objetivos da Estratégia da OMS 
sobre medicina tradicional 2014 2023 (27). O 
reconhecimento dos conhecimentos ancestrais 
é essencial a fim de aproveitar o potencial da 
medicina tradicional para contribuir ao acesso 
universal à saúde e à cobertura universal de 
saúde, incluindo a articulação ou integração 
de serviços nos sistemas nacionais de saúde e 
a adoção de intervenções para o autocuidado 
com uma abordagem intercultural.
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Desenvolvimento das capacidades 
em todos os níveis

Devem-se estimular os esforços 
por capacitar os profissionais 
institucionais e comunitários da saúde 

como facilitadores interculturais e geradores 
de condições para o diálogo de saberes. Deve-
se levar em consideração a atenção integral 
e articulada com outros setores, de modo 
que se tenha uma atenção à saúde oportuna, 
culturalmente pertinente e não discriminatória. 
Além disso, deve-se estimular a inclusão 

da interculturalidade na elaboração do 
currículo das carreiras técnicas e profissionais 
no âmbito da saúde. Deve-se promover a 
representatividade nos sistemas de saúde dos 
indígenas, afrodescendentes, roma e membros 
de outros grupos étnicos nos sistemas de 
saúde, conforme seja a realidade do país, a fim 
de assegurar a atenção à saúde culturalmente 
pertinente. 

Deve-se promover a representatividade 
nos sistemas de saúde dos indígenas, 
afrodescendentes, roma e membros de 
outros grupos étnicos nos sistemas de 
saúde... a fim de assegurar a atenção à 
saúde culturalmente pertinente.

“ “
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Anexo A

Instrumentos internacionais 
de direitos humanos que 
sejam relevantes no contexto 
da saúde e etnia1

1 Instrumentos internacionais de direitos humanos que não foram previamente incorporados outras resoluções da OPAS 
(lista não exaustiva). Para a obtenção de uma lista mais ampla dos instrumentos internacionais vinculantes e não vinculantes 
de direitos humanos relacionados à saúde, veja Organização Pan-Americana da Saúde. A saúde e os direitos humanos. 
Documento conceitual [Internet]. 50º Conselho Diretor da OPAS, 62ª Sessão do Comitê Regional da OMS para as 
Américas; de 27 de setembro a 1º de octubre de 2010; Washington (DC). Washington (DC): OPAS; 2010 (documento 
CD50/12) [consultado em 14 de abril de 2017]. Disponível em: http://www1.paho.org/hq/dmdocuments/2010/
CD50-12-p.pdf.
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a) Convenção sobre Povos Indígenas e Tribais, 
número 169 (Organização Internacional do 
Trabalho, 1989) 
http://www.ilo.org/dyn/normlex/es/f?p=
NORMLEXPUB:12100:0::NO::P12100_
INSTRUMENT_ID:312314 (em espanhol)

b) Convenção Internacional sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial, 
Organização das Nações Unidas, 1965)2 
http://www.ohchr.org/SP/ProfessionalInterest/
Pages/CERD.aspx (em espanhol)

a) Convenção Interamericana contra o 
Racismo, a Discriminação Racial e Formas 
Correlatas de Intolerância (Organização dos 
Estados Americanos, 2013)3 
http://www.oas.org/en/sla/dil/docs/
inter_american_treaties_A-68_Convencao_
Interamericana_racismo_POR.pdf

b) Convenção Interamericana contra Toda 
Forma de Discriminação e Intolerância 
(Organização dos Estados Americanos, 2013)4 
http://www.oas.org/en/sla/dil/docs/
inter_american_treaties_A-69_Convencao_
Interamericana_disciminacao_intolerancia_
POR.pdf
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Sistema de Direitos 
Humanos das 
Nações Unidas

Sistema 
Interamericano de 
Direitos Humanos

2 Estados partes: Antígua e Barbuda, Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Canadá, Chile, 
Colômbia, Costa Rica, Cuba, El Salvador, Equador, Estados Unidos da América, Granada, Guatemala, 
Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, 
Saint Kitts e Nevis, Santa Lúcia, São Vicente e Granadinas, Suriname, Trinidad e Tabago, Uruguai e 
Venezuela. 3 Adotada em 5 de junho de 2013, no 43º Período Ordinário de Sessões da Assembleia Geral 
da Organização dos Estados Americanos. Ainda não entrou em vigor no momento da elaboração desta 
política, o que ocorrerá após o depósito do segundo instrumento de ratificação ou adesão. 4 Idem.

Instrumentos internacionais de direitos 
humanos relevantes no contexto da 
saúde e etnia
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a) Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (Organização das Nações 
Unidas, 2007) http://www.un.org/esa/socdev/unpfii/documents/DRIPS_pt.pdf 

b) Declaração e Programa de Ação de Viena (Conferencia Mundial de Direitos Humanos, 1993) 
http://www.ohchr.org/Documents/Events/OHCHR20/VDPA_booklet_Spanish.pdf (em espanhol)

c) O direito de gozar do mais alto nível possível de saúde (artigo 12 do Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais). Observação geral N.º 14 (2000). (Comitê de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, Organização das Nações Unidas, 2000) 
http://undocs.org/es/E/C.12/2000/4 (em espanhol)

d) Recomendação geral N.º XXVII referente à discriminação dos roma. (Comitê para a Eliminação 
da Discriminação Racial, 2000) http://tbinternet.ohchr.org/_layouts/treatybodyexternal/Download.
aspx?symbolno=INT%2fCERD%2fGEC%2f7499&Lang=en (em espanhol)

e) Recomendação geral N.º 34 sobre a discriminação racial contra afrodescendentes (Comitê para 
a Eliminação da Discriminação Racial, 2011) http://www.acnur.org/t3/fileadmin/Documentos/
BDL/2012/8466.pdf?view=1 (em espanhol)

f) Declaração sobre os direitos das pessoas pertencentes a minorias nacionais ou étnicas, 
religiosas e linguísticas (Assembleia Geral das Nações Unidas, 1992) http://www.ohchr.org/SP/
ProfessionalInterest/Pages/Minorities.aspx (em espanhol)

g) Diretrizes de proteção dos povos indígenas em isolamento e em contato inicial na região 
amazônica, no Gran Chaco e na região oriental do Paraguai (Alto Comissariado das Nações Unidas 
para os Direitos Humanos, 2012) http://acnudh.org/wp-content/uploads/2012/03/Final-version-
Guidelines-on-isolated-indigenous-peoples-february-2012.pdf (em espanhol)
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Sistema das Nações Unidas

Padrões internacionais de direitos 
humanos relevantes no contexto da 
saúde e etnia



a) Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas (Organização dos Estados 
Americanos, 2016)
http://www.oas.org/xxxivga/portug/docs/doc_aprovados/declaracao_sobre_direitos_povos_
indigenas.htm

Sistema Interamericano
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Consensos mundiais e regionais 
relevantes ao contexto da saúde e 
etnia

a) Conferência mundial contra o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e formas de 
intolerância correlatas (2001) 
http://www.un.org/es/events/pastevents/cmcr/durban_sp.pdf (em espanhol)

b) Declaração do Rio sobre os Determinantes Sociais da Saúde (Organização Mundial da 
Saúde, 2011) 
http://www.who.int/sdhconference/declaration/Rio_political_declaration_portuguese.pdf 

c) Cúpula mundial de afrodescendentes (2011) 
http://www.hchr.org.co/afrodescendientes/index.php/unete-al-ano-de-los-afrodescendientes/
archive/view/listid-1/mailid-41.html (em espanhol)

d) Década Internacional de Afrodescendentes 2015-2024 (2013) 
http://decada-afro-onu.org/

e) Conferência mundial dos povos indígenas (2014) 
http://www.un.org/es/ga/69/meetings/indigenous/#&panel1-1 (em espanhol)

f) Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (2015) 
https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030

g) Plano de Ação da Década dos Afrodescendentes nas Américas (2016) 
http://scm.oas.org/ag/documentos/Documentos/AG07103P04.doc
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Resolução CSP29.R3

Política sobre etnia 
e saúde
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3 A 29a Conferência Sanitária 
Pan-Americana,
Havendo examinado a Política sobre etnia e saúde (documento CSP29/7, 
Rev. 1);

Levando em consideração a necessidade de promover uma abordagem 
intercultural no âmbito da saúde para eliminar as desigualdades em saúde 
dos povos indígenas, dos afrodescendentes, dos roma e dos membros de 
outros grupos étnicos, conforme pertinente no contexto nacional;

Reconhecendo as diferenças que existem entre os grupos étnicos, dentro 
dos países e entre eles, e reconhecendo também as diferenças em seus 
desafios, necessidades e respectivos contextos históricos; 

Recordando os princípios reconhecidos na Declaração e Plano de Ação de 
Ação de Durban (2001), a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos 
dos Povos Indígenas (2007), a Declaração do Rio sobre os Determinantes 
Sociais da Saúde (2011), a cúpula mundial de afrodescendentes (2011), 
a Década Internacional de Afrodescendentes 2015-2024 (2013), a 
conferência mundial dos povos indígenas (2014) e a Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável (2015), bem como os princípios constantes 
dos outros instrumentos internacionais relacionados com a etnia e a saúde;

Referindo-se ao quadro de mandatos da OPAS relacionados com a saúde 
dos povos indígenas, a inclusão da etnia como um eixo transversal no 
Plano Estratégico da OPAS e as lições aprendidas;

 Reconhecendo a importância de que a OPAS como um todo (a Repartição 
e os Estados Membros) enfatize os esforços voltados ao fortalecimento 
do enfoque intercultural na saúde para alcançar o gozo do máximo grau 
possível de saúde por parte dos povos indígenas, dos afrodescendentes, dos 
roma e dos membros de outros grupos étnicos, em conformidade com seu 
contexto nacional;

Levando em consideração a necessidade de adotar as medidas necessárias 
para garantir o enfoque intercultural em saúde e a paridade de tratamento 
dos povos indígenas, dos afrodescendentes, dos roma e dos membros de 
outros grupos étnicos, com base em um plano de igualdade e respeito 
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mútuo, considerando o valor de suas práticas culturais, entre as que se incluem os 
padrões de vida, os sistemas de valores, as tradições e as cosmovisões, 

resolve: 

1. Adotar a Política sobre etnia e saúde (documento CSP29/7, Rev. 1).

2. Instar os Estados Membros, conforme o caso e levando em consideração 
seu contexto nacional, suas estruturas normativas, suas prioridades e suas 
possibilidades financeiras e orçamentárias, a que:

a) promovam políticas públicas que abordem a etnia como um determinante 
social da saúde do ponto de vista dos povos indígenas, dos afrodescendentes, 
dos roma e dos membros de outros grupos étnicos;

b) promovam o melhor acesso a serviços de saúde de qualidade, entre outros, 
estimulando modelos de saúde interculturais que incluam, por meio do 
diálogo, as perspectivas dos saberes e das práticas ancestrais e espirituais dos 
povos indígenas, dos afrodescendentes, dos roma e dos membros de outros 
grupos étnicos, conforme pertinente em sua realidade nacional;

c) fortaleçam a capacidade institucional e comunitária nos Estados Membros para 
que se disponha de dados suficientes e de qualidade e se gere evidência sobre as 
desigualdades e iniquidades em saúde experimentadas pelos povos indígenas, 
afrodescendentes, roma e pelos membros de outros grupos étnicos para a 
tomada de decisões políticas intersetoriais em saúde;

d) reforcem as capacidades institucionais e comunitárias em todos os níveis para a 
implementação da abordagem intercultural nos sistemas e serviços de saúde, a 
fim de contribuir, entre outras coisas, para garantir o acesso a serviços de saúde 
de qualidade;

e) ampliem, promovam e assegurem a participação social de todos os povos 
indígenas, afrodescendentes, roma e dos membros de outros grupos étnicos, 
considerando o enfoque de gênero e a perspectiva do curso da vida, na 
formulação das políticas de saúde e em sua implementação;

f) promovam a geração de conhecimentos e espaços próprios da medicina e do 
saber ancestral no âmbito do fortalecimento do enfoque intercultural na saúde;

g) integrem o enfoque étnico e a visão dos povos indígenas, dos afrodescendentes, 
dos roma e dos membros de outros grupos étnicos, na aplicação do Plano de 
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ação sobre a saúde em todas as políticas (documento CD53/10, Rev. 1 [2014]), de 
acordo com as realidades nacionais;

h) promovam a cooperação intersetorial para o desenvolvimento sustentável dos 
povos indígenas, dos afrodescendentes, dos roma e dos membros de outros 
grupos étnicos.

3. Solicitar à Diretora, de acordo com as possibilidades financeiras da Organização, 
que:

a) defenda a inclusão dos componentes estratégicos sobre etnia e saúde na Agenda 
de Saúde Sustentável para as Américas 2018-2030 e no Plano Estratégico da 
OPAS 2020-2025; 

b) priorize a cooperação técnica que apoia os países no fortalecimento da 
capacidade dos sistemas de saúde para a incorporação da etnia como um 
determinante social da saúde com base na perspectiva dos povos indígenas, 
dos afrodescendentes, dos roma e dos membros de outros grupos étnicos, em 
conformidade com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e com 
os instrumentos internacionais e regionais de direitos humanos aplicáveis;

c) continue priorizando a etnia como um eixo transversal, em harmonia com o 
gênero, a equidade e os direitos humanos, na cooperação técnica da OPAS;

d) fortaleça os mecanismos de coordenação e colaboração interinstitucionais 
para que haja sinergia e eficiência na cooperação técnica no âmbito do Sistema 
das Nações Unidas e do Sistema Interamericano, bem como com outras 
entidades interessadas no trabalho relacionado à etnia na saúde, especialmente 
com os mecanismos de integração sub-regional e as instituições financeiras 
internacionais pertinentes.
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